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ANO I, Nº XXXVII. AMARANTE DO MARANHÃO – MA.        SEXTA FEIRA, 11  DE DEZEMBRO DE 2020       EDIÇÃO DE HOJE: 04 PÁGINAS 

 

TERCEIROS  

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Amarante do Maranhão, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica, é uma 

publicação da entidade da Administração 

Direta deste Município, sendo referida 

entidade inteiramente responsável pelo 

conteúdo aqui publicado.  

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Amarante do Maranhão poderão ser 

consultadas através da internet, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: 

www.amarante.ma.gov.br Para pesquisa 

por qualquer termo e utilização de filtros, 

acesse www.amarante.ma.gov.br/diario As 

Consultas e pesquisas são de acesso 

gratuito e independente de qualquer 

cadastro. 

ENTIDADE 

 

Prefeitura Municipal de Amarante do 

Maranhão 
CNPJ: 06.157.846/0001-16 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro.  

CEP: 65923-000. 

Site: amarante.ma.gov.br  

Diário: amarante.ma.gov.br/diario 
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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 
EXTRATO DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. TP 

005//2015. REF.: Tomada de Preço nº 05/2015 - PARTES: MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO (MA) e a empresa S. DE 

OLIVEIRA CHAVES-ME - OBJETO: O presente termo aditivo tem 

como objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato n.º TP 05/2015 

– PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido até mais 

!80 (cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura - DOTAÇAO 

ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0501.1033 – CONSTRUÇÃO DE 

CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - 4.4.90.51 

– OBRAS E INSTALAÇÕES - BASE LEGAL: Autorização da Prefeita 

Municipal e Inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, firmado entre as partes.  

SIGNATÁRIOS: JOICE OLIVEIRA MARINHO GOMES – Prefeita 

Municipal pela CONTRATANTE:  SILVANO DE OLIVEIRA 

CHAVES pela CONTRATADA. Amarante do Maranhão/MA, 11 de 

dezembro de 2020. 

 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

98//2019. REF.: Processo nº 0073/2019 - PARTES: MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO (MA) e a empresa CONSTRUTORA 

LEVANTE EIRELI - OBJETO: O presente termo aditivo tem como 

objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato n.º 098/2019, 

firmado entre as partes em 07/10/2019 – PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 

de vigência fica estendido até 31 de dezembro de 2020 - DOTAÇAO 

ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0052.2022.0000 – Manut. Da Secret. De 

Administração - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica - 15.451.0052.2063.0000 – Manut. Da Sec. Infraestrutura, Transp. 

E Serviços Publicos - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica - BASE LEGAL: Autorização da Prefeita Municipal e Inciso II, do 

art. 57 da Lei nº 8.666/93 c/c a Cláusula Sexta do Contrato nº. 098/2019, 

firmado entre as partes.  SIGNATÁRIOS: JOICE OLIVEIRA 

MARINHO GOMES – Prefeita Municipal pela CONTRATANTE e Hélio 

de Almeida Morais pela CONTRATADA. Amarante do Maranhão/MA, 

03 de dezembro de 2020. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 DO CONTRATO Nº 002/2018 

ESPÉCIE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA JURÍDICA 

E EPRESENTAÇÃO JUDICIAL, ATENDIDAS AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO PROCESSO TP N.° 001/2018. CONTRATANTE: 

Município de Amarante do Maranhão/MA CONTRATADA: CUTRIM 

& LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS OBJETO: SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA, CONSULTORIA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO 

JUDICIAL PARA ATENDER A NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DURANTE EXERCICIO DE 2019. 

Atendidas as especificações constantes no processo TP N°. 001/2018. 

ADITAMENTO: consignar prorrogação de vigência do contrato até 

31/12/2020, sendo que todas as demais cláusulas permanecem inalteradas, 

inclusive a que trata de valores, sendo o mesmo praticado no exercício 

anterior. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  04.122.0052.2-022 – 

Manutenção da Secretaria de Administração 3.3.90.39.00.00 – Outros 

Serviços de Terceiros pessoa Jurídica BASE LEGAL: Lei 8.666/93 art. 57, 

II, e alterações posteriores. 

 

ATO AVISO DE PUBLICACAO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 

069.1/2020 PREGÃO PRESENCIAL N. 065/2019 - CPL. Contrato nº 

069.1/2020/PP/065/2019 PARTES: MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO-MA, através da FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL e empresa COMERCIAL DEUS SEJA LOUVADO EIRELI: 

Contrato para fornecimento de material de expediente para atender as 

necessidades do Município de Amarante do Maranhã/MA. BASE LEGAL: 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

ADITIVO: Fica acrescido 25% (vinte e cinco) por cento dos itens no 

contrato supracitado. DATA DO ADITIVO em 11 de dezembro de 2020. 

Fátima Jorgina Oliveira Marinho, Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, pela Contratante e o Sr, Iromar Custodio Silva, 

pela Contratada. 

ATO AVISO DE PUBLICACAO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 

067.1/2020 PREGÃO PRESENCIAL N. 068/2019 - CPL. Contrato nº 

067.1/2020/PP/068/2019 PARTES: MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL e empresa COMERCIAL DEUS SEJA 

LOUVADO EIRELI: Contrato para fornecimento de gêneros alimentícios 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Amarante do 

Maranhão/MA. BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor. ADITIVO: Fica acrescido 25% (vinte e cinco) 

por cento dos itens no contrato supracitado. DATA DO ADITIVO em 11 

de dezembro de 2020. Fátima Jorgina Oliveira Marinho, Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, pela Contratante e o Sr, Iromar 

Custodio Silva, pela Contratada. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO REF.: Processo 203/2020, 

CONTRATO Nº 099/2020 - PARTES: MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO (MA), através de sua FUNDO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e I. ALVES 

BEZERRA - SERVIÇOS – (CNPJ: 12.085.100/0001-47) OBJETO: 

Contratação de empresa para organização das atividades do evento 

sociocultural para fortalecer o sentimento de pertencimento e integração 

social com os usuários da Assistência Social – Cantada Natalina - VALOR 

GLOBAL: R$ 47.380,00 (quarenta e sete mil, trezentos e oitenta reais). 

- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0124.2132.0000 – Manutenção 

do Fundo Municipal de Ass. Social – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 31 de 

dezembro - BASE LEGAL: art. 1, inciso I, B, da Lei nº 14.065, de 30 de 

setembro de 2020 – SIGNATÁRIOS: Fátima Jorgina Oliveira Marinho 

– Secretária Municipal de Assistência Social de Amarante do 

Maranhão/MA, pela CONTRATANTE e Itaneide Alves Bezerra pela 

CONTRATADA. Amarante do Maranhão (MA), 11 de dezembro de 2020. 

 

EXTRATO DO CONTRATO  REF.: Processo 204/2020, 

CONTRATO Nº 100/2020 - PARTES: MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO (MA), através de sua FUNDO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e I. ALVES 

BEZERRA - SERVIÇOS – (CNPJ: 12.085.100/0001-47) OBJETO: 

Contratação de empresa para organização de ciclos de palestras itinerantes 

em povoados com entrega de material informativo para as famílias do bolsa 

família para Secretaria de Assistência Social de Amarante do Maranhão - 

VALOR GLOBAL: R$ 28.440,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e 

quatro reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0124.2191.0000 

– Manutenção do IGD - BF – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 31 de dezembro - BASE 

LEGAL: art. 1, inciso I, B, da Lei nº 14.065, de 30 de setembro de 2020 – 

SIGNATÁRIOS: Fátima Jorgina Oliveira Marinho – Secretária 

Municipal de Assistência Social de Amarante do Maranhão/MA, pela 

CONTRATANTE e Itaneide Alves Bezerra pela CONTRATADA. 

Amarante do Maranhão (MA), 11 de dezembro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO REF.: Processo 202/2020, CONTRATO 

Nº 098/2020 - PARTES: MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO (MA), através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE e ARA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – (CNPJ: 

19.287.446/0001-77) OBJETO: Contratação de empresa para o 

fornecimento de equipamentos médicos hospitalares para Secretaria de 

Saúde de Amarante do Maranhão - VALOR GLOBAL: R$ 174.127,00 

(cento e setenta e quatro mil, cento e vinte e sete reais). - DOTAÇAO 

ORÇAMENTÁRIA:  10.301.1316.1097.0000 – Aquisição de Materiais e 

Equipamentos Permanentes – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente - PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro - BASE 

LEGAL: 24, INC. IV, da Lei 8.666/93 – SIGNATÁRIOS: Heryland 

Dualibe Barros Gomes Martins – Secretária Municipal de Saúde de 

Amarante do Maranhão/MA, pela CONTRATANTE e Angela Gabriela 

Sousa Santos pela CONTRATADA. Amarante do Maranhão (MA), 11 de 

dezembro de 2020. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2020 - PMAM - REF.: Pregão 

Presencial nº 069/2019 – PARTES: AMARANTE DO MARANHÃO 

(MA), através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa 

CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS - CEBRAC - 

CNPJ nº 17.663.605/0001-65 - OBJETO: Eventual contratação de 

serviços para realização de exames laboratoriais e exames médico 

especializados para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 

de Amarante do Maranhão/MA - VALOR GLOBAL: R$ 143.499,90 

(Cento e quarenta e três mil, quatrocentos e noventa e nove reais, noventa 

centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.1316.2161.0000– 

Fundo Municipal de Saúde – FMS - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) meses - 

BASE LEGAL: Lei n. 10.520/02 e suas alterações posteriores – DATA DA 

ASSINATURA: 30 de novembro de 2020. SIGNATÁRIOS: Secretaria 

Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão por sua responsável 

Heryland Duailibe Barros Gomes Martins e Sr. Manoel Marne Ibiapino 

Garreto, pela CONTRATANTE a Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATADA CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS 

- CEBRAC, 11 de dezembro de 2020. Heryland Duailibe Barros Gomes 

Martins – Secretária Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão/MA. 
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Estado do Maranhão 

Município de Amarante do Maranhão 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

Terceiros 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro.  

CEP: 65923-000. Fone: (99) 3532-2176 

Diário.oficialeletronico@amarante.ma.gov.br 

 

Joice Oliveira Marinho Gomes 

Prefeita Municipal 

 

Artur Klinger Duailibe Gomes 

Secretario Municipal de Administração 
 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário Eletrônico por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  

d) Tipo de fonte: Times New Roman;  

e) Tamanho da letra: 9;  

f) Entrelinhas simples;  
g) Excluir linhas em branco;  

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 

Diário Oficial Eletrônico;  
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 

caso de erro proveniente do e-mail enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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